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INDÚS'l"lUA QuiMICADO liSTADO DB OOIÁS IQUBGO 

TERMO ADI1IVO 

21 ISEGUNDO) TERMO ADmVO MJ CONTRATO Nt 21/2022 DE a1 DE 
DEZEMBRO DE 2022, REFERENTE MJS SEIMÇOS DE AGENaAMENTO DE 
VIAGENS, COMPREENDENDO A PResmçAo DIRETA DE ASSESSORIA, 
CO'l'At0ES. RESERVAS. ALTEIIAÇOES (REMARCI\ÇOES), CANCELAMENTOS, 
EMISSCES DE BII..HETES/VOUCHER E EVENTUAIS REEMBOLSOS. PARA 
AQUISIÇl\0 FRACIONADA E CONFORME DEMANDA, DE PASSAGENS 1\tRW 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS (VOOS DOMmJcos) E HOSPEDAGEM QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A INDOSIRIA QUIMICA DO ESI'ADO DE GOlAs SIA • 
IClUEGO E A EMPRESA R.R.F GUIMARAES AGENCIA DE VIAGEIIS IJDA. 
PROC. 202J00055(JQ(1439. 

Pelo presente Instrumento de Tenno Aditivo Contratual. de um lado a INDOsnuA QUfMICA DO ESTADO DE 
GOlAs 5/A • IQUEGO, Sodedade de Economia Mista. situada na Avenida Anhanauera, 12.527, Bairro 
lplransa. Gollnla, Goiás, CNPJ 01.541.283/0001-41, lnscrlçio Estadual n.11 10021292·1, neste ato 
representada pelos seus Diretores que este subscrevem, de ora em diante designada como CONTMI'ANTE 
e, de outro lado, a empresa R.R.F GUIW..•~QS AGENDA DE VIAGENS LTDA, pessoa jurldlca de direito 
privado, situada na Rua Aldemlr Costa Marlns, 200, Loja, Green Vllley, 
2B.IIDIHIOD, lnscrtta no CNPJ sob o n• 33.:t18.780/0001·71, neste ato 

~tlno Gulmalies, RG na 124159435 DETRAN·RI, lnscrtto no CPF sob 
diante designada CONTMI'ADA, têm JI&Sto e combinado o squlnte, mediante as diusulas e condlçiies a 
seguir. 

a.AUSUIA PRIMEIRA- PRORROGAÇlo DO PRAZO DE VIGENCIA DOaJNTRATO PRIMRlVO 

1.1-As partes, de comum acordo e na melhor fonna de direito, RESOLVEM prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato n•21/2022, por 06 (seis) meses, com Inicio em os de dezembro de 2024 e ~nnlno em 01 de junho 
de 2025. 

1.2 • Esta prorrogaçllo tem pennlsstw no Artigo 141 do Regulamento Interno de Ucltaç6es COntratos da 
IQUEGO, no Ardgo 11 da Lei Federal na a.303/2016 e na autorlzaçlo exarada pela autoridade competente 
no Despacho n•2100/2024- PRESI (EVentD 6BJ7107l). 

a.AUSUIASEGUNDA-VAIDR E DOiaçloORÇAMEN1lÚUA 

2.1 - Ajustam as partes qua o valor alobal estimado do contrato 6 da R$ 88.905,00 (oitenta a oito mil. 
novecentos e cinco reais). 

QU.VmDADE REMUNEJIAÇAO 
VALOR M~DIO DO 

VALORTOW 

R'EM DeSatiÇlO DO SEIMCO 
DE DOAGEJIRDE 

IIUIEII/VOUOIER 
ESIIMADO 

TRANSACW VIAGEM (R$) • IR$)• (AIIB) + 
=A • (R$)•C 

IAxCJ 
Serviço de emlss:lo de bilhete 
(zssessorla, CXJtaçllo, I'I!SI!MI e 

01 emlss:lo do bilhete)-Pissqens 28 0,00 1.3.50,00 :17.800,00 

aén!is Nadonals 
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serviço dealtereçto e 
QJ'IClelamento de bilhete 

02 (ass usoria, cotacio, alteraciO, os 0,00 - 0,00 
merw, emisslo 11: ~"~~:embolso)-

Pas.sqens airets Nacionais 

serviço de emisdo de bilhell! 
(assesso"ia, cotaÇio, reserva e 

03 emisslo do bilhete)-Passqens 
6.,5 0,00 4.650,00 30.255,00 

áreas Internacionais 

serviço de altera(:lo e 
QJ'IClelamento de bilhete 

04 (a-ssoria, cotaçlo, alteraçlo, 01 0,00 - 0,00 
merw, emisslo 11: ~"~~:embolso)-

Passasens 1~n:as lnmrnacionais 

serviço de merva de hotel 
05 (assessoria, cotaçlo, reserva e 43,5 0,00 480,00 20.880,00 

emisslo de voucher) 

Serviço de alterat::~o e 
e~ncelamento de n:sem de 

06 hotel (assessoria, cotaçlo, 7.,5 0,00 - 0,00 
alteraçlo, resetVa, emisslo de 

vouchar e reembolso) 

VALOR 'lOTAI. DO RAV (R$) 0.00 
TCJilU(R$) 18.!1115,00 

2.2 - Os recursos ftnancelros para a eJCI!CIIçlo deste reajuste serlo atendidos por melo da dotaçlo 
orçament6rta na 2024.3190.10.122.4200.4243.03.15000100.90.0000, fonte: 15000100, descrlçlo da 
natureza: 3.3.90.33.02 e 3.3.90.39.11 (EVento 67871930). 

a..AUSUIA TERCEIRA- DA MANUTENçAo DAS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTMI'O PRIMITIVO 

3.1 - As partes deliberam, ainda. que todas as demais dausulas e dlsposlçaes do Contrato Primitivo nlo 
modificadas por este Instrumento, pennanecem Inalteradas. 

E assim, por estarem Justas e contratadas, as partes flnnam o presente ~nno Aditivo contratual. 

GOIANIA, 06 de dezembro de 2024. 

~~!!~ 
Dowmellto UIÍllado eJe4roaiçamonte por OSEAS JONAS DE OLIVEIRA, ÁIIIMmr (a) laridleo (a), 
em 0611212024, u 10:16. ccmiimnoart. :r,§ 2•,m, "b", daLei 17.03912010e art. 3"8,1. do DOCftlto n• 

elelrônia 8.80812016. 

~~!!~ 
Dowmellto auinado eJe4roaiçamonte por LAIS DE CASI'llO VIANA, Dtrdor (a) l'fttldente, em 
0611212024, à 10:27,ecofonno art.2•, § 2.•, DI. "b", daLoi 17.03912010 o art. 3"8,1, doDecJoton• 

elelrônia 8.80812016. 

~~!!~ 
~auinado e~ porFABIOGONCALVESDA!IILVA, Ccm11dler, em 
0611212024, à 1S:18,ecofonno art. 2•, § 2.•, DI. "b", da Lei 17.03912010 o art. 3"B, I, do DecJoto n• 

elelrônia 8.80812016. 

~~!!~ Do<+mklhto urinado~ por R.o\LLAN DE som ROCHA, Dlmor (a), em  
u 15:36, conformo art. 2", § 2.", DI. "b", da Lei 17.03912010o art. 3"8, I, do Doc:roto n" 8.801elelrônia 
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ea--lcoc_to_coaferlr41:id_orpo ___ eateJDV""1 infonnpulo o c6cligo r 681!1'7661 c 
o código CRC 751!'CB049. 
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